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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO N2 33/ 2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 18/ 2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8 

SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa FERNANDO GONÇALVES 
DA ROCHA & CIA LTDA, estabelecida na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, n 2  70 - Bairro 

Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado Paraná, inscrita no 

CNPJ sob n. 9  23.700.938/0001-10, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 

Fernando Gonçalves da Rocha, inscrito no CPF sob o n 2  038,226.979-90 e RG n 9  8.394.106-

5, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de 

Licitação n. 2  18/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DESMONTAGEM E MONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA NA PLATAFORMA DE 
ABASTECIMENTO DA GARAGEM DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, de acordo com as 

quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

TEM 

1 

QTDE 

ES1]MAD UN 
CÓDIGO 

PIVICV 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
DESMONTAGEM 	E 	MONTAGEM 	DE 

COBERTURA METÁLICA NA PLATAFORMA 

1 SERV 21513 DE ABASTECIMENTO DA GARAGEM DE 32.868,00 32.868,00 

MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA, COM MÃO DE OBRA 

E MATERIAIS INCLUSOS 

VALOR TOTAL R$  32.868,00 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  18/2021, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 32.868,00 (trinta e dois mil 

oitocentos e sessenta e oito reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo único: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, de 24 de junho 

de 2021 a 21 de setembro de 2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei 

Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: A instalação deverá ser iniciada, mediante solicitação formal do 

Contratante, através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo segundo: A empresa contratada deverá efetuar a instalação do objeto, no prazo 

de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de 

Execução de Serviços. 

Parágrafo quarto: A instalação do objeto deve ser nas dependências da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de 

Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Fornecer o objeto, em estrita conformidade com as especificações 

contidas neste Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja 

nas condições estabelecidas. 

Parágrafo segundo: Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do 

serviço depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento 

elétrico, de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, 

Meio ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início 

da utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
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providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando com 

o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes. 

Parágrafo terceiro: Obter licença para a instalação, pertinentes ao objeto do presente 

termo. 

Parágrafo quarto: Possuir profissional devidamente habilitado perante o órgão profissional 

de sua especialização. 

Parágrafo quinto: Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, 

veículos e/ou equipamentos utilizados na execução do serviço. 

Parágrafo sexto: Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

Parágrafo sétimo: Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que 

o objeto foi executado de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à 

contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações, a Contratada 

se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo 

que apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às 

suas expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação do contratante. 
(Art. 69, Lei Federal n 9  8.666/93). 

Parágrafo oitavo: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

serviços, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo nono Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado 

pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n, 2  8.666/93. 
Parágrafo décimo: Apresentar os funcionários devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs aos seus funcionários e 

prepostos. 

Parágrafo décimo primeiro: A Contratada deverá observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras, técnicas, de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

Parágrafo décimo segundo: Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciá rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade ao Contratante. 

Parágrafo décimo terceiro: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo quarto: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por 

escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato 

Parágrafo décimo quinto: Todos os casos atípicos não mencionados neste termo de 

referência deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do 

objeto, sendo que o mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota 

de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com, a 
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Contratada. 

Parágrafo terceiro: Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto 

deste Termo de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 

as especificações e condições estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

Parágrafo quinto: Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de 

execução do objeto. 

Parágrafo sexto: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a entrega do produto solicitado, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: Apresentação junto a Divisão de Estudos e Projetos da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou o Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) junto ao CAU, referente a execução da obra. 

Parágrafo terceiro: A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item 

fornecido, total para cada produto, número da dispensa de licitação, número da nota de 

empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo quarto: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br  em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

Parágrafo quinto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo sexto: Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações 

Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 1.054 Modernização do

mt0 

 de 409 

Viação 

977 08.002.26.782.0032.1.054  

g. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, o Engenheiro Jean Felipe 

Miecoanski, matrícula n 2  1732-9. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução em 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 

SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei 

Federal n. 2  8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se 

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil OLI fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. 

. .& 	• 	........ 
Anderson Manique Barreto 

	
Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 
	

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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5. 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 102021 - PROCESSO 06372027 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

A C&.o,00 1*01(7(707 do Polo O00000. IMSG 926793. 000*01 do 00100200 6 ,00.00 S.,tor  

.4.o.doop*.Jo polo P000d,*, do (E,o. M,*000pol surinci, do P*6.do o'47 do 26 do 2.0(009 do 2770. 

ustra p(7bl*o 	 .0044004.0 qoo oodioo,5 1oil.ç5o ria ,o,d.1*dod, do Pregão tld*Ooo*. *p000**.poçoo 

00A*do6 para ol1.o6./.000. e .op4400 	 poolo. oO7ol,00,d* • oo.lo.uç4o &oo*p0000 

00080421,415(6240227 ,olIoo,*o. o,.o*d,, ..00d*, ás n~Idalen do CO..,,. M*000pd d* P.lo Bo,o*,, 

cern  

jolp000.olo oo.00 ,poopopoo ilo,. oo,,1,o,od.d* o,00 ris di.p*oiç/o 000.00l,. L,00 10.120177241 

Doo,,.. Mo.000p.100 1.774.2401 do 1000024,o do 2070. 102 Cboopko.o,I01 ,, 12~, .I000,lo,. 

D~. 10.44I.* 00 doj00000 242070, oo001dool0001oo a Lo. 00866007993 o,Oo oll,00ç000. 2401101 

141110ç&. p6064401. à 100*0*01 O pooço 1720i1l00 .24404, P80 0004çIo OI*800 do 6*oI1  ,l,o*o 17 

do 0221.710.62(2488,,.,, .,iI, 10,4012*60 q00oo4. .o.o o oo,.o,00 do.. 0,001004.0 ,000b(oo.o1* do. 

poOp6Mo.. d000l000losd, 824I1I.çlo. .b000 o dispute de p00601 .0.4 C6II,.00.000I, por .10(0 ,70020(77 

.od.00ço h000Jlo-,,. ook000,,24U.IoL ho,24o oSo11 do 0.8,17,. DF, o.(o.,o .opoo. A 

SiossÃo rúaLlc6 SE INICIARÀ 0.209 HORAS DO fIlA IDE JULHO DE 2027. O iO400 00020 

101.1 o seus ,00,,. p00080 .00,01,. g,o.600000SS (o ,,,  -dia d.otolIpoolo ., Solo, do 1(744450,.,. 

Cio..,. M*000*.p.l 4, Do, Ro..000 no horário de o.1oJ,000. o. 10. A..... 431. CooR,. *00 P104 

044,, P0. 00 peles 000, 0,0010,8,6100007,080. .0021, do 0*00* TR.620PARÉNCIA:A0.ISOS E 

AIS DE LICITAÇÃO hoo,0(oo o.. 11*o,oloo,oOO.I.0 D--ot000.oç0oo Coo,, :467 

11101701547, 

-eu: 

 bo.ib0000.1po08,.000polb,. PoI B-.. 2 4 4*10,14 do 2021 RODRIGO 

102 VER- PolgoAoo 

CÂMARA MUNICIPAL OU PATO BRANCO -ESTADO 00 PARANÁ 
000OOLOOAÇÂ0 DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO 00010(2021 

Faca no oon.1601. 001 00100. 901806.000 0 p1001110 II' 047/2021, 1.1.10010IV P'o04o 
Ele~010(2021.4160.0110242031.6090,8000 p00Ç0. 0001 0/lOA, do 241900.0010 
P0109 P01 6800. o,ojo 08.10 é o contrai4e ,n00,u. panep,u18çio dl IIIOÇA do 
odolooMAçio 480,4066.6 dl L1*goo PoVo9000. p108. Lingo. Dm808. 41. ~a - t.*E000. do, 
1.0,6,. oodooAlu, .oflold.01008 0812,000, ood24ass p4060.. da COilwo Mooio(pol do Pelo 
01.010. 0. .00060 8. .1p000108Ç601 .oI.8.66odo. no .101.1. 601 0.o 4. empresa. CENTRO 
EDUCACIONAL INTE0ORACAO LTCA. 6,9.001,, CNPJIMP 10000 24.100.00410001-04, PIO 00(00 
101.11.12.1040.90060 p001040 '2. 12 (do..) meses, do OH 40.050.00 (quininas000980 '0.,1... 
DEqu.008 00118). Polo 80800024(00(2021. JOECIR DERNARCI -P0111440410 

MUNIC8,IO DE CORONEL VIVIDA - P0 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA OU LICITAÇÃO N 002021 

Pooç.,o LAOoIAAo ri- 7412021. RATIFICO, 00106178,12480 28.24 1.1 Federal 000.060103, 
00900,40 041.001 judilico do Sr. Tinge O.00,,do Ooglo.Id dl Mo,.id.. P100000doo M*o2o(poI. 
4,4.,, dipo.o4o.0. NAsço. ,,, 1.,00.. do (000101.44, do o0 2424 LII F.d.o.I ,D.000(D3. 
do d(p(.so. legal 6.00,4,, .116,6018 10 000lool.ç0o do uimiou FERNANDO OONCALVES DA 
ROCHA 10 CIA LTDA. 60.410. no CNPJ 6.0 ti l  23.700.03670001-10, P800 d010RooIl000s. 
montagem 00 006,0100. 00.1848, os plataforma 6. .b.,I.do.,nlo da garagem da o0(q.doo.. 
veículos de município 0, Coronel Vivida. 0000170100106.90 d. .00,.00I. .0104.0851.. O 111,0 

101876 d. OS 32050.66 /0(00. o dois 0,6reais, 0000.910. 4.008,0.00 o 080 o..6), p0680 4. 
00006çA000900g.d.20lloàol,Idias 00.2. Pob8qoo.-s.. Coronel Vivida, 23d. junho d.2o21. 
Ao.do,.o, MlldqA. 0.0001, P,.1600 

CÃMAOA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-ESTADO DO PARA/lA 

EXTRATO DO TERMO DE REICI,Ã0 AMIGÁVEL DO CONTRATO 00011(2021 
Do. 010801 CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, C00°6k00 o,' 70Ã00.100R00145. ICARUS 
SERVIÇOS PROFISSIONAl. LIDA. CP00J(MF 00 37.98t54410001-ON. Do 084.80:0 poeoeolo ter= 

0*0 p01 004,0.. 1.001,0.80008941.100 Co.01.00 00  10*2021. 0020*0, naio 42021.6010701100040104. 
78.11. d8 Lol Fldl00l o' 0.000.1002. 04 0010.10: 001 100ço 418 p0111001010010106001001 dôo por 
1000000dl00000,.1031 0l 11100 O 6000 1.1 08 C01000. 	 0111 I8 P070100. 0828 	 . 16l1008*0ll1011ld000l 04 
0.61.. 8 qodqo., 07140 , o1*, qoo.Iqoo.. 8pm. 00HA.00.ol. 8408099960. .80llnAd.l 00 Ajuste 0,8 
,.loO,dldo. "prosemo 1,60800 081004g0 o CONTRATANTE do p1300soonlo 08 411.3014400, dos 
1.00111 040110010$ do los, 3.1 08 CI10AIII. T.00á. 001' TN0000 MOIA. nos Co.0.to o' 0012021. Do 
for.: Fica •I000 o Foro do Como,,. de 7.4 000080,. Estado do P00008. Local. date ..ulNCço.: 
P810 0.8010. 24 da 00410 de 2020. 4.0/lo 0.0,81.. Contornando  UlaN, cio F4.n,. 040o,5 

:01: tM r '1 
URATA N. 00,1 

PIEOAO 660056.000' 0055001 
0441010 AOOIOICAO DE EQUIPAMENTOS EMATERIAIS 001010410000. P000 *0000.0 *1 
DEMANDAR DA SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

000,.14. .7-0/lA01.p01oml.MAlo.,,,,o,.080: 

4.1.00 l51O$00 4100,0000., IIOL P4480 ~~ 610 600*0 000000.10. 0001 
0,00. MO80. 01000840201.000.15006000. 0. , 0,9. 0,0041 

~dado. 09.5160 . doo O.bld6011Sl0OOl01l10,l0600l88çl.140 04.010 0.8,060. viam, 0101.
, ,. 14112.004000000 kW. 060.,,O.o,go,00.1000000441..,00IA.: 

2. 	 601-00 .. °0 -00n00401801,00,4.o,060.00.oaoI0000: 
1.0 661.000.0.10000.000.0.0610,00144 Lo ,'6000 4. 1ll44080. 9.160,0001000 
*01*10010024400., .: 010 MA 000.p510180.0000o,01.0 600*10194(001-0001 
0144*00800800.08.442400086084240108.4.. 111010800449009000,6,0.08004. 
0140,d,dOl000H010lI10020.008 020...... 10d.O.0d. .10'00e000'oMOIq.d.IVo 
0004.400,00,00101.4010000 00.d.0D 1~ ae 1P0006044060 O dq0ol 8644100. 
008000180*14. 1025004. 001050 00. 1010800 0. 9.00 • 1.0010800 0000010.0 

E. 000040l00UÇl.501800201 510d4.&. doada 44I0000.0,44.o00W68l.,..00doOOlo 
o0088S$25. 5170004. 	 -01.0Aoo.0o0,00.0002R,os,o.0002000: 
00901*000.01011 .0.0.00.. .,0004000.6000.o.d,d.O1,O.Oo,l 000000 - 0.604,6,085401 
.00.0*1 0,0 d. SD.0100..00000,Oo. IdôqoAdo.0l, 2 14401l 6.1004.... 08012,0.2. 

0.000000ÇR..,s24 00 	 2055 

o '7a' 4u24c(paId 

u LJfl a 	 A0A6L4 

10,0 14*po.00bA OU Ponen 	E000600D'OOO '51*08.010104 

0116 0 1062/2021, DE24OEJUNHO DE 2021 

02700745 O 00000 00 POREI CIECUTVO MUNICIPAL A 0004*0 100010 CESSÃO DE USO  DE  POÇO 
000I0OTESANO DA 70070000000 0* $000005 MA0lL(N0 INUM. 110001.AÇAO 06 RESERVATÓRIO EM 

PROPRIEDADE RURAL MEDIA0309RBTUIDAOO DE OORNEOMÇIT000 ÁGUA AOS CEDENTES. 

LEI Na 106312021, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

AUTORIZA O 70000 000cçITrIlo MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CREDITO COM A AGENCIA 0€ 
1000710170 DO PARANÁ LA. 

LEI N°1064/0222, DE 240020000 002021 

500000* O EXECUTIVO MUNICIPAL A(RETOMO AABOOEOR* 0€ 0040170 AOI00006651000M0100AO NO 

OOÇAMENT000MUNICIPOORSUIJ100 'P0. PAU 00000CIC0ODE 2020. 

DECRETO 008063/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021 
0IOP0C 10601 A ABORTAM DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO .0180/NO DE 

1UUN5- 70. 75950 6000002ODE 2021 

A o14dkoçO, 08 irtagla do, 0108 .7450 n00000000 dI9.OdO,b 00 610*A1e odoo oI,00odo 
000p:I/loo$1.dlo2O0onl17p.I.0RI.b0/l,Ip. 040400 Ao do. 0$ do 0110000 0021, 0000000. Lei 5o10,00I000' 

MUNICÍPIO DE MARJOPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITA). DE PREGÃO ELETRONICO N°28)2021. PROCESSO NO 
415/2021. Em cDIl000dJUCig 00 resultado de C81006CaÇ30 1  UçtoDenIddO pelo PnNgoe10e. estando 
pEOceobnleUb lcOatoÁo de acordo com as dupoelções contidas Im LEo l 

 10.526/2002 
SUbR)0RIOE805 74 L 1  8.666)93, Decre60 IAadc)pa) n'0066808, DecoNlo MUTp81 n 5  3812020 e 
com 10600.0 Dee81 P,Njiloo81 n' 43, do 29deagosto de 2007,406 089816000/a o SiçNma de 
RegiDO de Preços, HOMOLOGO o LoRA epafado, que DO por objeto 8 6rç4aotaç0o de 
REGISTRO DE PREÇO para loIsa 00017002) UQI001ÇOO de 100814081 OSp007leOS, Bobos e medalhas 
que seE0eujzadoo pelo DepNÁooenb P.NJItIaI de 900pc4t, às eeçe050s: /,505 SDAJdO Comércio 
de PEOIOINS EIÃOCRAOOS Ebel' EPP. 0500113 no CNPJ sob o n 911124.30310031-78 o Insc,do 
Estadual sob O 0' 0470023171. coo o Valer 6181 de R$ 3.750.50 (7065 ri 50000070 e cinquenta 
oeou e cmquee01 centavos). 02410 ConOIcIal P00181706 Sviçoo Ilda. inscrita no CIIPJ sob o 7/ 
14.163.479/9001-91 e Ioscolçào Estadual 54000 790455985110, com o valor 6181 de RI 429,45 
(Quaoocoobo e erN coUve TRaio O quarenta e cinco centavos). GA da Cosa Esporos LIda - ME. 
bscria no CNPJ DOO O /26.290,1461000102 e Iroscolç8o ESIAJIJ81 $0600' 9073289103. coe o 
ooõeEIal de ES 2.649,00 (Dois mil leiace0816 84000.800 nOVO TN81O). GHC Unilolm.1 P10600810810 
Ilda, 6oczlta no CP09J sob os' 10.242.466)9001-57. ITSIÇOO Estadual sob o ri* 0010834840074, 
com o vaN' 8144 AH R$ 1.056.00 (Um mil  cinquenta o seis maio). e.F Soluções Ilda, inscrita no 
CNPJ sob  o' 17.886.9408001-33e bIscoiçUo Estadual sob o I 257013164,00100981016006089 
2241,00 (Uois  nal81jzeol3g 8090009018 um reais). Jevooson DO Paese -Paly SomE - ME. loocnba 
Do C$PJ sob o 7/ 25371.8475001.50. Inscoipao estadual o' 90728075-70, coe o valer 6181 de 65 
27.310,03 ÁNN e DO 0817628570 e dez reais  Rês centavos). Kalana C0760cçõeo Ltda. inscrita 
no C8J sob Do' 10.143357)9001-35 e Inocooção Estadual sob oo 90446045-24, coro valor OlÁ 
de RS 5334.14 (Cedo sal PezenUs .04100 quatro TO31S O qUaio000 centavos). E delemono que 
50)60 elaboradas as ducdnuenlaçdee oecessáooas Co acordo com os Olmos legais. MAlOp010, 24 de 
JIEbO de 2021. MaIs Eduardo Lopes PIeB -PERI841 Man7)881. 

MUNICIPIO DE MARJÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO W 2912021. PROCESSO 18' 
45942021. Em cosco,d)no ao resultado de C13SS/O7aÇOO, açroseodado pelo Pregoebo e, estaI100 o 
prsCenee81 IcEa6ois de acordo coo ao doposipEes contidas na Lei t 10.520f2062. 
s000dRIRne010 021817/0.666)93, Decee# Municipal o'00612008, Decreto Municipal 0 1  38028 e 
com 681cm no DacroN 96010/paI 01 43, de 29 de 09068 de 2007. que regulamenta o Sistema de 
RegiDO de Preços. HOMOLOGO o E6)0 epl(Ualada, que DO por objeto a ôrçéaTtaN' de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual conbaeaçoo AH onqueoa para oeoaiços de poda do 
alvores das vias públicas; do perímetro udoaoo. Â empresa: Maga Serooços de Lurrpeza o 
Cono&eaç0o Ilda, inscrita no COfJ sob on' 10.835.8930l00149 e boocrçào Estadual sob o 7/ 
isento, Ç0/01O valor 6001 de ES 23.912.00 (EItO e 8.8044 novecentos; e doce reais). E determino que 
sejam elaboradas 00 documentaçoes necesná/as de acordo com os lermos )8goo. MaIo/pais. 24 de 
Junho de 2021. Maio Eduardo Lopes Pauloll- Prefeito INJnIc)8ab 

MUNICÍPIO DE MAR)ÕPCUS -. 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO e' 3012021. PROCESSO N 
446)2021. Em ceoncerdOocai ao resultado 00 clauoilcai apeeoeetado pele 71090010 0, oslaodoo 
pnoca40ileob 18166.105 de acordo coo as topoulçOes coei/duo no 10 o' 00.52012002, 
subso/alaroe010 na leio' 8.666193, Oecrole Municipal o' 006/2000, Decreto Municipal 003872020 e 
coo laIso no Decreto 6800/pai o' 43. de 29 de agosbs de 2007, que regulamenta o Sioleona de 
RegIDO de Preços, 08010010120 o ESIR epiaIado, que DO par oip002 a ànplan01çáo de 
REGISTRO DE PREÇOS  para tubas oveeEual aqlaeiçdu de pedra belO e' 1,012 podo/oco, pó de 
p8060, pedira TachIo emaI000dA que sorOR DOadas pelos ol000nao depalD000tue munic ipais, à 
onçoesa: Zaocanaoo T&eapleeag,.n Lida, ItscoHa 10 CNPJ sob o n. 00.461.3261001.29, :nscoç3o 
estadual 1/ 90563638-39. 1, como ealor 81(24 de R$ 496.320,00 (Quatrocentos, npeeelo o sou 44 
EelOOes e o/lER TRaio). E delonrdnoque sejam olaboodao .1 Axoonoorlaçfies necessárias de acordo 
com ou termos iaga/s. Moro/polo, 24 de Junho de 2021. Maio Eduardo Lopes Paulel . Proloolo 

Municipal. 

MUNIC)PlO DE MARIÕPOLIS - PR 
DECRETO 5072(2021.  Súmula: 'Revoga o Convite 002)2021. Prefeito Municipal de 
Maspóclis, Estado do Paraná, no uso de soas alsnbeiçães legais que llsee ode confeeidas 
por lei, DECRETA: Art. 1 0  - Cano lundanoenlo no aI. 49 da Lei no 8.666193, Oca 
REVOGADA a 8cilaçde Convite n0  20021, por razões de Irdereose púLlice, 
ecos deraodo a observância da Poiso/pio Coosliluciooai da isalcontia, para fino de 
adequaçÃO de ulquos i tens do edital, de modo a viabilizar a ampla porbopação de 
eventuais empresas Interessadas, sempre cano viola à efetiva contratação da preposla 
mas oaotviosa para a administração. Ail. 20.  Foca assegurado o direito 02 ecoitraci/Isie 
e a atipia defesa a eventuais inlereosadeo. Alt 3° - O preseote Decrelo entrará em 
vigorou data da sua publicação, revogadas as disposições em contraio. Gabinete do 
Prefeito Moreopai em 24 de Junho de 2021. Maio Eduardo Lopes Paelulo- Prefeito 
Muróispul. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, 

Decreto o! 7670, de 10 de ju::lio de 2025. Declara situação de emergência nas áreas 

do Municipio afetadas por estiagem Í14110).ÁpobInooçdo.800pooIseoouoçumo.ou0000. 
se odapoo,loeI 15', oog:o:o p*odopço sleo,1o:c2: 	 umomOeçecucoJo' 

o,00ftorr 010WpAO.l,v polo lo: .4lisr:*o,ol e' 2757 2417 e olkeaç,Io, Aol10000000 Ira LeI .°doolapeI 00 
28220/A 

HUMo/PIO DO CORONEL VIVTDA- P0 
CONTRATO o' 3312027-  D/.pe000 de lIeiI.çée e' 1012027 - Coodrutoel, MuOSpU do Coronel 

\Ins4de. Cenôglado: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA u CIA LIDA, CNPJ 1'

23.700.e305001-1O. 08)1570 0000818ç42 4. .00... P44 d,aol00010e.m . meelou.00 de 

00810010. .001.4100 00 907.720074 de aboOecàmeneo da uwaseoo de onéquilo8. O Ve1110105 do 
noadeipio de coronel 1/ondA, 0100 loenedarleodo do material 0 mito de Obra. 02061101.1 de ES 
32.800.00. Prezo do eoecupóo: 30 704,101 das Ides, Coronel Vivd,. 23 de 16060 de 2027 
Afld,0000, Musique 8100010, Prefeito. 

MUMCIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTO°ODODO PARANÁ 

Doo',o. 7612172020, do 66 do junho de 2021. lhir.oI.: Abo,, Crédito Adicional 51Ç10006t0r 
00611004,06 Ia 1.000 ,00. A (.080AlÇdd 00 iaWgsO do 0100005040000000010. dlq01lIlE1 065 

op08p ,Id010çC vO000IoSoo. CIoo...o..10.du0000o.d..4lm,moude.00,vr,0Mdou100um/e 

oa,lloosoo olk.00u/o 7!O1 Lo, MOAIAOIOJ 0  27J9'207 e 41105270504 02,01.0141 do te. o' 

2v2212o1&  

MU H §C 1p10 D E PATO 5 R ANCO - ESTADO DO PARANÁ 
, 	

0,110,0 08 *4460. 024110. 0008 21201 02 
d,0000002.0ao 2*000400 0* 70*018?. pO,1l a. 
40,400* 000 dô101o410 à 8ODO8020  do 

0P.N10 00005(06006 PIO 0.000. 0.50.0. Pomoo. *o 10.UOOÇO01O*0 6, A.G. 
OOdNAalO,1011047,OOIL*000004000400000&,000lfl *0XD.00.bo-L.Oo'13R1,d.Old,8,o6.0, 
041. 

 com 
 ooOa.00080.o.0 5'. lD,01000'10(o'03I0.0. 21 4. panhl 0 PAI: 

Aol, 0'44 08000.08 0. 514.4, 0006. p00 	 4. 00000009101$10. DO08,80A1004 po1, 
0. 0.0.88 110160. m 4511 do P2e00,0001 (asool o 30* 0,0. 608*6105 101000 q..~).l80r 641,000,, 
O.,..,. do CO 0, 0001008 00 40026 00 C.1400 do 1' 01010 00 04400 da *00160 0. 010.10. O. P1'. 
0.51400.000101100,4.00086608.44000000001 
000110 Pol000e dl lo 08050 10*0.01 00 44108000 AlIO X-339702 27 0.00017600 04 00 *00100 0015 00000 
08 *0,10100 O' 00 00 olE15/ '0080  00011. 1780018. 0' 55.040 1' 00000 06 0000I0 4. 0010.10 0. C0000008 00 
060 04.100. 00(0010410 1100000 00 000160.. 00001170088. 410100844 0008000000000.0 alulO00 5010$ 

00,0,00. 10gAl 5110 0*0 Oa000 004(001 8 0.080010 da 000,10 ulo., o ,oOouO 4. 0R1'IDO'. 106 

00,06. 00 50 do le,àoI 820 6208. 01705o18 o' 004460011 7015170. 0, 0OO €611040 5,4410'.,. 

0.0000 0005010 1'000006 Oog.loo e, momo 08 Cos.v,d, P00 0.000, O... 08700244 MO0008ç1A 
0.14 0000000 da 055.20 01*0. O 00511011 0, 195-52111 *. ~os 04,10 Cal~08 00000.8801 ATA 
0.03000108 0.702700002. dIA. .10,*0 PIO 4.18028 4. 125,52 002l D 0000000 da 13'16'03', a01000, 
00000 04460000 00 105010001 AIO 0.340020.010.0101000.00.00,0040108041100446,00,225010.011 
•R11d da 235022°. oomm, 15000000080. 08 0050.000 AIO 0744101004 0.010701060, 4,0*, 0 40 

100'3144.,le0510lel000100001100dO 
00 000006,8411 ISTO 0.30004000 0.11004400. riad'Ao. 0000 P01106 O' O do kr,OoMAq0000.. 0101150 
10011 1' 01100 000.00100 da 10.01.0 dl C0D00008 dl 710. EowIoo 606. Pa~  da 080000010081.88 
O00Oa008l 0000 0.00004088 0.17157200.10. % 100080 P05 1 07000(6 0 53 00 15105511 4400040 0810100 
00016 104.A4, RNAO,d,Ioe06Adl ~ma 4. Pão 9~. d.0 s44pele 080800*108051*40000. 
. .0,0.401 0. 2050130'. ,10010$ 008000 10004,0 VI 6881000001 1010 O430011 07 0.0007288 II. 5160008 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

Prefeitura do Município de Coronel Vivida 

DECRETO N° 7670 de 18 de Junho de 2021. 

Declara Situação de Emergência nas áreas do 
município afetadas por Estiagem (14110). 

O(A) Senhor(a) ANDERSON MANIQUE BARRETO, Prefeito(a) do município de Coronel Vivida, localizado no 
estado de(o) Parará, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo inciso IV do 
artigo 80  da Lei Federal 00  12.608 de 10 de Abril de 2012, 

CONSIDERANDO: 

• Que ocorreu Desde o dia 01 de Março de 2021, o Município de Coronel Vivida vem sofrendo as 

W consequências da estiagem, gerando danos e prejuízos princlpaleoce aos agricultores e pecuaristas, além 
de afetar u abastecimento de égua e serviços que necessitam diariamente de quantidades expressivas no 
trabalha. 
De aturda com cooperativismo da município, no dia 0110312021 até 0110512021, deveria chover 
aproximadamente 150 mm, mas neste mesmo período houve apenas 55 mm, que desencadeou o 
desastre, afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIOE) anexo ao 
presente Decreto; 

• Cama cunseqi.iéncia desse desastre, resultaram as danos humanos e ambientais e os prejuízos públicos 
privados descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto; 

• Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
Situação da Emergência. 

DECRETA: 

Art. 10.  Pica declarada Situação de Emergência nas áreas da município contidas no Formulário de 
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexas a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificada cama Estiagem (14110). 

Art. 20,  Autoriza -se a mobilização de todas os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC 
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 30, Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de 
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência 
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal. 

Art. 40 . De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo x0  5 da Constituição Federal, autoriza-se 
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta 
ao desastre e em caso de risco Iminente, a; 

Penetrar nas casas, para prestar socorro os para determinara pronta evacuação; 

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 
indenização posterior se houver dano; 

0

:

rágrafo único: Será responsabilizada a agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se Omitir de 
as obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 80.  De acordo com o estabelecido no Artigo 50  do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de Junho de 1941, 
autoriza-se o Inicio dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 10. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação o a desvalorização que ocorrem 
em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 20 . Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o 
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 60.  Com  base no Inciso IV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1093, sem prejuízo das 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e Obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo 
vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 70,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias. 

REGISTRE-SE, 	 PUBLIQUE-SE, 	 CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Junho de 2021. 
ANOtRION MANIQUI 
OvRultTO.9073l 109991 

ANDERSON MANIQUE BARRE7D 

Prefeito(a) Municipal 
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Abre Crédito Adicional Suplementar 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.° 303212020, de 20 de novembro de 
2020, art. 4°, Inciso IV, publicada em 02 de dezembro de 2020 
DECRETA 
Art. 1 1) - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 181.000,00 (Cento 
e oitenta e um mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo; 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

8600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0601.18.122.0019.2.124 CONIM5-Enfrevtamonto à COViD.19 

3.3.71.70 (528) Rateio pela Participação 601 Consórcio Público 1020.SF 100.000.00 

3.3.71.70 (527) Rateio pala Participação em Consórcio Público 1019.RD 81.000,00 

TOTAL 181.000,00 

Art. 20  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Suplementar acima estão indicados a seguir: 
- Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do orçamento 

programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento cia Saúde 

0601.10.302.00192.033 CONIMS 

3.3.71.70 (744) Rateio pela Participação em Consórcio Público 000'RD 181.000.00 

TOTAL 1181.000,00 

Art. 30)–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de junho de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

COlub4'28 

LICITACÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1812021 

Processo Licitatório n° 7412021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
no 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1 e IV, do art. 
24 da Lei Federal n° 8.666193, do diploma legal invocado, referente à contratação da 
empresa FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
23.700.93810001-10, para desmontagem e montagem de cobertura metálica na plataforma 
de abastecimento da garagem de máquinas e veículos do município de Coronel Vivida, 
com fornecimento de material e mão de obra.. O valor total é de R$ 32.868,00 (trinta e 
dois mil reais, oitocentos de sessenta e oito reais), prazo de execução e entrega de 30 
(trinta) dias úteis. Publique-se. Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

Cvdlri.1450 

CONTRATOS 

CONTRATO n° 3312021 

Dispensa de Licitação n° 1812021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratado: 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n.° 23.700.93810001-10. 
Objeto: Contratação de empresa para desmontagem e montagem de cobertura metálica 
na plataforma de abastecimento da garagem de máquinas e veículos do município de 
coronel vivida, com fornecimento de material e mão de obra. O valor total de R$ 32.868,00. 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias úteis. Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Co1'/545l5 

OUTROS ATOS 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS 

Em cumprimento ao artigo 2 0  da Lei n° 9.452, de 20.03.97, notificamos aos PARTIDOS 
POLITICOS, SINDICATOS DE EMPREGADORES, SINDICATOS DE TRABALHADORES, 
ENTIDADES EMPRESARIAIS, DEMAIS ENTIDADES, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E MUNÍCIPES de Coronel Vivida, o recebimento de recursos do Governo 
Federal a seguir discriminados: 

ORGÃO REPASSADOR DESTINAÇÃO DATA VALOR 

MCIFNAS Bloco de Média e Alta compteaidode-CREAS 22.06.21 12.031,80 

MCIFNAS Bloco de Proteção Social Básica-CRA5 22.08.21 13.210,26 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2021 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
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